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TEOR
Produção de moradias para as famílias que habitam as áreas ocupadas nos quilombos.

Funcional / Programática

ORQ

Programa/Ação/Produto/Meta

B

B

DESENVOLVIMENTO SÓCIO-ECONÔMICO DAS COMUNIDADES TRADICIONAIS E QUILOMBOLAS

ENCARGOS GERAIS

UO FN SFN PG NPA GD FR
VALORES EM R$ 1,00

DOTAÇÃO REMANEJAMENTO +/-

JUSTIFICATIVA
O Estado tem o dever de solucionar de maneira urgente a questão da moradia da população quilombola, que
se arrata por mais de um século, não sendo cabível ainda perdurar a exclusão desta parcela da população.
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FORMALIZAÇÃO DE PARCERIAS PARA O DESENVOLVIMENTO DAS COMUNIDADES QUILOMBOLAS

PAGAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS DO ESTADO


